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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/15 
Altera o art. 172, caput e § 5º da Lei Municipal nº 3.211, de 27 de dezembro de 1995 (Código de Meio Ambiente e de Posturas), e inclui o art. 172-A no mesmo dispositivo legal. 
Art. 1º Fica alterado o art. 172, caput e § 5º da Lei Municipal nº 3.211, de 27 de dezembro de 1995, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 172. É obrigatória a instalação de condições que facilitem, sem interromper, a circulação de idosos e pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

(...).

§ 5º - Em todos os estabelecimentos devem ser reservadas 5% (cinco por cento) das vagas dos estacionamentos públicos e privados de veículos para idosos e 2% (dois por cento) para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida no âmbito do município de Três Passos, atendendo ao estatuído no art. 41 da Lei Federal nº 10.741/2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.098/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade.”

Art. 2º Fica incluído o art. 172-A na Lei Municipal nº 3.211, de 27 de dezembro de 1995, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 172-A. Para os fins do que prevê o § 5º do art. 172 são estabelecidas as seguintes definições:
I – pessoa idosa: a com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

II – pessoa portadora de deficiência ou mobilidade reduzida: a que temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo.

§ 1º Fica assegurada, no mínimo, uma vaga para idosos e uma vaga para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, devidamente sinalizada e com especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas vigentes, quando a aplicação dos índices estabelecidos no § 5º do art. 172 não resultar um inteiro.

§ 2º Nas vias públicas, quando os espaços para estacionamento estiverem demarcados, o que deverá ocorrer sempre que possível, o cômputo das vagas sobre o qual será aplicado os índices estabelecidos no § 5º do art. 172 realizar-se-á a cada duas quadras.

§ 3º Nos estacionamentos de iniciativa privada ou nos privativos de órgãos públicos as vagas para idosos e para pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida deverão ser posicionadas em local de fácil acesso.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 10 de junho de 2015.
Jorge Leandro Dickel

Vereador da Bancada do PT

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/15 

Este projeto de lei complementar visa adequar o Código de Meio Ambiente e Posturas ao que estabelece a Lei Federal nº 10.741/2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, e a Lei Federal nº 10.098/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Além disso, tal medida bem atende a valorização dos nossos idosos e das pessoas deste município que superam as deficiências físicas, em uma luta constante de inclusão.
Três Passos, 10 de junho de 2015.
Jorge Leandro Dickel

Vereador da Bancada do PT
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